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1 
DECRETO MUNICIPAL Nº 122/2016 

                                            De 03 de Agosto de 2016. 
 

 

SÚMULA:- ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO 

PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2016. 
 

     O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Dornelis José Chiodelli, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na 

Lei Municipal nº 2.771/2015, de 16 de Dezembro de 2015. 

 

DECRETA 
 

Art. 1º - A abertura de um crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-

programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2016, no valor de R$ 

110.280,00 (Cento e Dez Mil e Duzentos e Oitenta Reais), nas seguintes dotações do 

orçamento vigente: 

 

03000:- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

03001:- DIRETORIA GERAL - DA 

03001:0412200022.016-Manutenção da Administração 

FONTE: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 

300000:- DESPESAS CORRENTES 

330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

339000:- APLICAÇÕES DIRETAS  

339036:- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física (15).........R$-     10.000,00 

 

05000:- SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

05001:- DIRETORIA GERAL - DOVU 

05001:2678200082.043-Manutenção dos Serviços Urbanos 

FONTE: 510 – Taxas de Exercício Poder de Policia – Exercício Corrente 

300000:- DESPESAS CORRENTES 

330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 

339030:- Material de Consumo (82)......................................R$-     17.550,00 

339039:- Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (91)..........R$-     17.550,00 

 

05000:- SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

05001:- DIRETORIA GERAL - DOVU 

05001:2678200082.043-Manutenção dos Serviços Urbanos 

FONTE: 511 – Taxas de Prestação de Serviços – Exercício Corrente 

300000:- DESPESAS CORRENTES 

330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 

339030:- Material de Consumo (83).......................................R$-      7.590,00 

339039:- Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (92)...........R$-      7.590,00 

08000:- SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL 

08002:- FUNDO MUNIC. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCANL 

08002:0824300296.024-Manutenção do Clube do Irmão Caçula 

FONTE: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 

300000:- DESPESAS CORRENTES 

330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 

339039:- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (285)....R$-     10.000,00 
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08000:- SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL 

08003:- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL 

08003:0412200252.020-Manutenção da Secretaria de Assistência Social 

FONTE: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 

300000:- DESPESAS CORRENTES 

330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 

339039:- Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (296)........R$-     40.000,00 

                                                                        =========                

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR................................R$-    110.280,00 
 

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º 

deste Decreto, será realizado o cancelamento do valor de R$ 110.280,00 (Cento e Dez Mil e 

Duzentos e Oitenta Reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente: 

 

03000:- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

03001:- DIRETORIA GERAL - DA 

03001:0412200022.016-Manutenção da Administração 

FONTE: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 

300000:- DESPESAS CORRENTES 

310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 

319013:- Obrigações Patronais - INSS (10)............................R$-     10.000,00 

 

05000:- SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

05001:- DIRETORIA GERAL - DOVU 

05001:2678200082.043-Manutenção dos Serviços Urbanos 

FONTE: 510 – Taxas de Exercício Poder de Policia – Exercício Corrente 

300000:- DESPESAS CORRENTES 

310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 

319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (70)...R$-     29.300,00 

319013:- Obrigações Patronais - INSS (73).............................R$-      1.000,00 

319100:– APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO  

319113:- Obrigações Patronais (76).......................................R$-      2.600,00 

330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 

339014:- Diárias – Pessoal Civil (79)......................................R$-         900,00 

339033:- Passagens e Despesas com Locomoção (85)..............R$-         740,00 

339036:- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física (88).........R$-         560,00 

05000:- SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

05001:- DIRETORIA GERAL - DOVU 

05001:2678200082.043-Manutenção dos Serviços Urbanos 

FONTE: 511 – Taxas de Prestação de Serviços – Exercício Corrente 

300000:- DESPESAS CORRENTES 

310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 

319013:- Obrigações Patronais - INSS (74).............................R$-      2.700,00 

319100:– APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO  

319113:- Obrigações Patronais (77).......................................R$-      7.140,00 

330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 

339014:- Diárias – Pessoal Civil (80)......................................R$-      2.340,00 

339033:- Passagens e Despesas com Locomoção (86)..............R$-      2.000,00 

339036:- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física (89).........R$-       1.000,00 
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08000:- SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL 

08002:- FUNDO MUNIC. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCANL 

08002:0824300296.024-Manutenção do Clube do Irmão Caçula 

FONTE: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 

300000:- DESPESAS CORRENTES 

330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 

339030:- Material de Consumo (282).....................................R$-     10.000,00 

 

08000:- SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL 

08003:- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL 

08003:0412200252.020-Manutenção da Secretaria de Assistência Social 

FONTE: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 

300000:- DESPESAS CORRENTES 

310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 

319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (289).R$-     40.000,00 

                                                             =========      

TOTAL DO CANCELAMENTO............................................R$-    110.280,00 
 

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos 

artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 

2.583/2013, com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e, na LDO – Lei de Diretrizes 

Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 2.767/2015 com vigência para o exercício de 

2016. 
 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 03 DE 

AGOSTO DE 2016. 

 

 

 

DORNELIS JOSÉ CHIODELI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Registre-se e Publique-se. 
 

GERALDO PEREIRA DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração 
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 163/2014 

                                                         
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 

CNPJ/MF sob o nº 81.044.984/0001-04  
 
CONTRATADA:  A. M. O. DOMICIANO & DOMICIANO LTDA. ME 

CNPJ sob nº 10.548.288/0001-97 

 
Pregão Presencial n.º 074/2014 
 
Objeto: prestação de serviço profissional de assessoria administrativa e operacional, para a composição e acompanhamento do índice de 

participação do município no rateio estadual do ICMS. 
 

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

Prorrogação da Vigência, para mais 12 (doze) meses, previsto até 14/08/2017. 
 
DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO 

Considerando a prorrogação do prazo e o valor mensal para a prestação de serviços de  assessoria e acompanhamento do 
índice de participação do município no rateio estadual do ICMS de Nova Londrina, será acrescido a importância de R$ 
31.320,00 (trinta e um mil e trezentos e vinte reais). 
Os pagamentos serão efetuados em 12 parcelas mensais. 
 

                                                    Nova Londrina, 27 de julho de 2016. 
 

                                                                 DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 

                                                                       Prefeito Municipal 
 
 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 107/2015 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 

CNPJ  nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADA: SIMPLISS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA – EPP 

CNPJ  nº 07.677.625/0001-31 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2015 

Objeto: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS APLICATIVOS - NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA (NFS-E) E 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA, E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE A SOFTWARE E 
OS SERVIÇOS DE TREINAMENTOS INTERNOS E TREINAMENTO DE CONTRIBUINTES. 

 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

Prorrogação da Vigência do contrato, com vistas ao art. 57, da Lei nº 8.666/93, para mais 12 (doze) meses, previsto até 10 de 
agosto de 2017. 

 
DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO 

Considerando a prorrogação do prazo e o valor para a prestação de serviços será acrescido a importância de R$ 84.588,00 
(oitenta e quatro mil e quinhentos e oitenta e oito reais). 
Os pagamentos serão efetuados em 12 parcelas mensais, entre os dias 10 e 20 de cada mês subseqüente ao da prestação 
dos serviços. 
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº 107/2015, datado de 10 de 
agosto de 2015. 
                                                                                        Nova Londrina, 26 de julho de 2016. 
  

                                                  DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 

                                                  Prefeito Municipal 
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5 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 162/2014 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 

CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04 
 

CONTRATADO: MARLLOS LOIS DE OLIVEIRA & CIA LTDA – ME 

CNPJ sob nº 15.149.058/0001-79 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2014 
 

Objeto: Prestação de Serviços médicos em auxílio ao cirurgião geral 
 

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

Prorrogação da Vigência previsto até 11/08/2017. 
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº 162/2014, datado de 11 de 
agosto de 2014. 

                                                  Nova Londrina, 27 de julho de 2016. 
 

                                                               DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 

                                                                    Prefeito Municipal 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 101/2016 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ   

                      CNPJ sob nº. 81.044.984/0001-04 
 
Contratado: DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI - ME 

     CNPJ sob nº. 23.797.356/0001-01 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTE AO 

MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA. 
 
Pregão Presencial n.º 037/2016   

 

Valor Contratual: R$. 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).  

 
Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado, conforme a entrega dos produtos, em moeda corrente nacional, 

mediante depósito em conta bancária indicada pela adjudicatária, entre os dias 10 e 20 do mês subseqüente ao da entrega, 
condicionado à apresentação da requisição e da nota fiscal devidamente atestada pelo servidor designado para receber o 
objeto. 
 
Prazo de Duração: até a total entrega dos produtos, objeto do Pregão Presencial n.º 037/2016, ou até a data de 03/08/2017. 

 
Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 

 
 
                                                           Nova Londrina, 03 de agosto de 2016. 

 
 
 
 

DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 

Prefeito Municipal 
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